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Convenção Coletiva de Trabalho, sendo partes, de um lado, o SIMMEFS - Sindicato 
das Indústrias, Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Feira de Santana e do 
outro o STIM - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Siderúrgicas, 

Mecânicas e Material Elétrico, Eletrônico, de Informática e nas Empresas de 
Manutenção e Montagem de Feira de Santana e FETIM-BA- Federação dos 

Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Siderúrgicas, Mecânicas Automobilisticas e 
de Auto Peças de Material Elétrico e Eletrônico, de Informática e de Empresas de 

Serviços de Reparo, Manuntenção e Montagem do Estado da Bahia     

I - CLÁUSULA DE NATUREZA ECONÔMICA  

CLÁUSULA 1ª - REAJUSTAMENTO SALARIAL - As empresas associadas e representadas pelo Sindicato 
Patronal, em Feira de Santana e região de sua abrangência, concederão reajustamento salarial aos seus 
empregados de 8% (oito por cento), correpondente ao índice de INPC mais ganho real, em Maio de 2008, 
sobre os salários vigentes em 30 de Abril de 2008.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Empresas com até 200 (duzentos) empregados aplicarão 8% (oito por 
cento), em todas as faixas salariais indistintamente.     

PARÁGRAFO SEGUNDO- Empresas a partir de 201 (duzentos e um) até 999 (novecentos e noventa e 
nove) empregados aplicarão 8% (oito por cento) até o teto de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais); 
para os salarios acima deste valor terão reajuste único de R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais).  

PARÁGRAFO TERCEIRO- Empresas a partir de 1.000 (mil) empregados aplicarão 7,72% (sete virgula 
setenta e dois por cento) até o teto de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais). Para os salários acima 
deste valor terão reajuste único de R$ 96,00 (noventa e seis reais).  

               
CLÁUSULA 2ª - COMPENSAÇÕES - As Empresas podem compensar as antecipações concedidas no 
período da data base da categoria. Não poderão ser compensados  os aumentos de méritos, promoções ou 
desvios de função.  

CLÁUSULA 3ª - GOZO DE FÉRIAS - As férias anuais, efetivamente gozadas, serão remuneradas com 
1/3 (um terço) constitucional sobre a remuneração e mais Prêmio de férias pago da seguinte forma:  

         40 horas do Salário Base - 0 (zero)   faltas 
         28  horas do Salário Base - 3 (três)   faltas 
         16  horas do Salário Base - 5 (cinco)  faltas 
         Acima de 5 faltas o empregado não terá direito ao prêmio de férias.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para concessão deste benefício, serão computadas as faltas de qualquer 
natureza, excluindo as faltas ocorridas por acidente do trabalho ou afastamentos por ordem médica, desde 
que aprovada pelo Serviço Médico da Empresa.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica excluído deste benefício as férias integrais e proporcionais 
indenizadas, exceto ao limite constitucional, nas férias integrais.  

CLÁUSULA 4ª - PISO SALARIAL - Fica estabelecido, a título de Piso Salarial, a partir do mês de maio de 
2008, os valores abaixo, segundo o número de empregados das empresas:    

Nº EMPREGADOS          Valor mês         Valor hora 
     
Até 90.................... R$ 485,00           R$ 2,20 
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Acima de 90........... R$ 511,64           R$ 2,33   

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 
A partir de 01 de junho de 2007, os funcionários de produção passarão ao 

regime de horista os demais mensalista.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Piso Salarial não servirá de base de cálculo para outras vantagens 
econômicas concedidas, salvo se expressamente previsto nas cláusulas que a elas se referirem.  

CLÁUSULA 5ª - QÜINQÜÉNIO - A cada período de 05 ( cinco anos de trabalho, no mesmo contrato 
laboral, na mesma empresa e na mesma região abrangida pela presente norma coletiva, o empregado terá 
direito ao adicional de antigüidade, em função do número de empregados da empresa, que corresponderá 
a 10% (dez por cento) do PISO SALARIAL. 
                   
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado após o 3º (terceiro) ano de efetivo trabalho, no mesmo 
contrato laboral, na mesma empresa e na mesma região abrangida pela presente norma coletiva, terá 
direito a um adicional conforme número de empregados da empresa, a título de antecipação do primeiro 
qüinqüênio, que corresponderá a 5% (cinco por cento) do Piso Salarial.   

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores a partir do mês de maio de 2008 constantes no "caput" desta 
Cláusula constam da Tabela abaixo:   

Nº  EMPREGADOS        TRIÊNIO           QUINQUÊNIO 
        
Até 90................... R$ 24,25            R$ 48,50 
Acima de 90.......... R$ 25,58            R$ 51,16   

PARÁGRAFO TERCEIRO - O triênio se esgota na sua concessão, nos termos do Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula.  

CLÁUSULA 6ª - P.L.R. (Participação nos Lucros ou Resultados) 

 

As empresas pagarão a título de 
P.L.R., para todos os seus empregados que estiveram em atividade no exercício de 2007,  em 
consonância com a legislação que regula o assunto:  

Nº EMPREGADOS  VALOR R$  PRAZO PARA PAGAMENTO  

De 01 até   10..........  R$ 210,00   Até 20/06/2008 
De 11 até   50..........  R$ 260,00   Até 20/06/2008 
Acima de 51 ..........  R$ 360,00    Até 20/06/2008  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

Os valores desta Cláusula não tem incidência de encargos sociais.  

CLÁUSULA 7ª - PARCELA RESCISÓRIO ADICIONAL - Aos empregados despedidos sem justa causa, 
as empresas concederão uma indenização adicional às verbas rescisórias legais, segundo o tempo de 
serviço como empregado regular, correspondente a um piso salarial para empregados de 3 (três) a 6 (seis) 
anos e um salário nominal para empregados com mais de 6 (seis) anos, vigentes à data do efetivo 
desligamento.  

CLÁUSULA 8ª - HORAS EXTRAS -As empresas se obrigam a remunerar as horas extras realizadas, após 
cumprida a jornada normal, segundo a seguinte especificação:  

a) de segunda à sexta-feira, até às 22:00 horas..................... - 60%; 
b) de segunda à sexta-feira, após às 22:00 horas.................. - 80%; 
c) sábados, após o cumprimento da jornada semanal........... - 80%; 
d) domingos, além do descanso semanal remunerado DSR - 100% 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os percentuais acima não contemplam o adicional noturno e a hora 
reduzida, incidente no período de 22:00 às 05:00 horas, previstos na CLT.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - As horas extraordinárias do pessoal engajado em regime de revezamento de 
turno, serão remuneradas conforme as condições do presente Acordo.  

CLÁUSULA 9ª - RESCISÃO CONTRATUAL DO APOSENTÁVEL - O empregado optante pelo FGTS, ao 
ser aposentado em definitivo, e não permanecendo na empresa na ocasião do seu desligamento, fará jus 
às verbas indenizatórias a que tem direito como se fosse desligado por conveniência da empresa, desde 
que seu tempo de serviço nessa empresa seja superior a 05 (cinco) anos.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Não se incorpora aos direitos previstos no "caput" desta cláusula, a parcela 
rescisória adicional prevista na Cláusula 7ª do presente Acordo.  

CLÁUSULA 10ª - PRÊMIO APOSENTADORIA - O empregado ao se aposentar na empresa, quer por 
invalidez, quer por tempo de serviço, quer por velhice, fará jus a um prêmio no valor de 10% (dez por 
cento) do salário nominal para cada ano de serviço, desde que tenha mais de 05 (cinco) anos na empresa 
na qual se aposentar e que se desligue do quadro de empregados.  

PARÁGRAFO ÚNICO - O prêmio estará limitado a 1 (hum) salário nominal, o que corresponde a um 
máximo de 10 (dez) anos do empregado na mesma empresa.  

CLÁUSULA 11ª - COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE DO 
TRABALHO/DOENÇA PROFISSIONAL - O empregado que contar com mais de 02 (dois) anos de 
serviço na mesma empresa, ao se afastar em gozo de auxílio doença, acidente do trabalho ou doença 
profissional, terá direito à complementação salarial correspondente à diferença salarial entre o auxílio 
pago pelo INSS e o seu salário nominal, corrigido conforme os índices oficiais e acordos sindicais, pelo 
período de 12 (doze) meses contados a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de afastamento. Nas mesmas 
condições, o empregado com menos de 02 (dois) anos terá a complementação pelo período de 8 (oito) 
meses.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado que não possui o número de contribuições exigidas pelo 
INSS para concessão do benefício do auxílio doença, terá direito a uma parcela correspondente a 60% 
(sessenta por cento) do seu salário nominal, pelo período de 06 (seis) meses.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A complementação prevista no "caput" desta Cláusula terá repercussão no 
13º salário, a qual será paga em dezembro, caso o empregado esteja em gozo de auxílio doença, acidente 
de trabalho ou doença profissional, com redução deste benefício - 13º salário.  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

As empresas envidarão esforços no sentido de ingressarem no sistema 
Prisma/Empresa, atuando de acordo com as normas do INSS.  

CLÁUSULA 12ª - AUXÍLIO FUNERAL EMPRESA - As empresas concedem auxílio funeral-empresa, a 
ser pago ao dependente registrado do empregado falecido, nas seguintes condições:  

a) quando o empregado falecido percebia até 2 (dois) pisos, o auxílio-funeral será equivalente a 2 (dois) 
pisos salariais da categoria;  

b) quando o empregado falecido percebia acima de 2 (dois) pisos, o auxílio-funeral será equivalente a 1,5 
(hum e meio) pisos salariais da categoria.  

PARÁGRAFO ÚNICO - O benefício acima será pago imediatamente após o óbito independentemente do 
pagamento das demais parcelas porventura devidas pela extinção do contrato de trabalho.  

CLÁUSULA 13ª - AUXÍLIO INVALIDEZ - O empregado aposentado por invalidez terá direito  ao 
seguinte benefício:  
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a) 3 (três) Pisos salariais da categoria quando perceber até 2 (dois) pisos;  

b) 2,5 (dois e meio) Pisos Salariais da categoria quando perceber acima de 2 (dois) pisos.  

PARÁGRAFO ÚNICO - A parcela referida nesta cláusula deverá ser creditada juntamente com as 
demais verbas rescisórias.  

CLÁUSULA 14ª - CUSTO DO TRANSPORTE PARA OS EMPREGADOS - As empresas que já praticam 
o benefício de transporte de pessoal, limitarão o desconto aos seus empregados segundo o salário 
individual: até 0,5% (meio por cento) do Piso Salarial, para empregados que percebem até o valor do 
piso; até 1% (hum por cento) do Salário Nominal, para os salários maiores que o piso.  

PARÁGRAFO ÚNICO 

 

Não poderá ser feita qualquer renúncia do recebimento do vale transporte, 
salvo a hipótese da empresa fornecer o transporte ou em função de residir a menos de 01 (um) quilômetro 
do local de trabalho.  

CLÁUSULA 15ª - ADIANTAMENTO DE PARCELAS DO 13º SALÁRIO - As empresas concederão 
antecipação, para o mês de setembro/2008 da primeira parcela do 13º salário dos empregados que não o 
tenham recebido até aquele mês.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para aqueles que já tenham recebido a primeira parcela, as empresas 
concederão em setembro/2008 adiantamento de nova parcela no valor de 50% (cinqüenta por cento) do 
saldo.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão abrangidos por esta Cláusula empregados admitidos até o primeiro 
trimestre no ano de 2008.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os empregados que não desejarem utilizar de tal benefício deverão 
comunicar ao órgão de pessoal da sua empresa.  

CLÁUSULA 16ª - ALIMENTAÇÃO - As empresas que fornecem alimentação aos seus empregados, 
diretamente ou através de sistema de vale de alimentação ou de entidades fornecedoras não poderão 
efetuar descontos ao pessoal, superior a 20% (vinte por cento) do custo direto de refeição, quantificando 
este custo segundo o período de fornecimento limitado em 12 (doze) meses.  

Para cumprimento desta cláusula as empresas poderão qualificar-se no Programa da alimentação do 
Trabalhador - Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1986. Estão ressalvadas do cumprimento desta cláusula, 
empresas com até 50 (cinqüenta) empregados. Mantém-se o fornecimento gratuito em horas 
extraordinárias, para as empresas que fornecem alimentação.  

CLÁUSULA 17ª - REEMBOLSO DE DESPESAS FARMACÊUTICAS-MEDICAMENTOS - As empresas 
reembolsarão as despesas farmacêutica, com medicamentos, de seus empregados, que tenham vinculação 
direta com acidente de trabalho e/ou doença ocupacional.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas reembolsadas referem-se exclusivamente àquelas com 
medicamentos e não abrangem internamentos, honorários médicos ou outras despesas daí decorrentes.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais só terão valor se validadas pelo Serviço Médico da empresa 
ou pelo órgão de pessoal.  

CLÁUSULA 18ª 

 

CESTA BÁSICA- As empresas com mais de 1.000 (mil) empregados, fornecerão uma 
cesta básica de valor igual a R$ 50,00 (cinquenta reais) com zero falta injustificada, sendo apuradas do 
16º dia (décimo sexto) do mês anterior ao 15º (décimo quinto) do mês atual, para quem ganha até R$ 
1.200,00 (hum mil e duzentos reais).    

II - CLÁUSULAS SOCIAIS E DE RELAÇÕES TRABALHISTAS 
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CLÁUSULA 19ª - ESTABILIDADE DO APOSENTÁVEL - Mediante aviso formal do interessado, 
apresentado antes da data do aviso de desligamento, a empresa garantirá por um período de 3 (três) anos 
o emprego e salário para empregados com mais de 3 (três) anos na empresa ininterruptos e que estiverem 
a 3 (três) anos da data que ocorrer o direito à Aposentadoria "por tempo de serviço, especial ou por 
velhice" excluindo deste benefício os que incorrem em justa causa.  

PARÁGRAFO ÚNICO - O empregado só fará jus ao benefício do "caput" desta cláusula apenas na 
primeira opção da aposentadoria e não cumulativamente.  

CLÁUSULA 20ª - ESTABILIDADE DO EGRESSO DO INSS - Os empregados afastados por auxílio 
doença terão garantia 60 (sessenta) dias no emprego, salvo demissão por justa causa.  

CLÁUSULA 21ª - PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS - As empresas consultarão os interesses dos seus 
empregados na definição do programa anual de férias, estabelecendo o período de gozo, sempre de forma 
a não prejudicar os programas de trabalho da empresa, dentro das seguintes condições:  

a) a comunicação aos empregados será feita com 30 (trinta) dias de antecedência;  

b) o início das férias não coincidirá com sábados, domingos e feriados ou dias úteis já compensados. 
Ocorrendo o fato, as férias serão iniciadas no primeiro dia útil da semana.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A interrupção do período de gozo por iniciativa da empresa dependerá da 
comunicação formal ao Sindicato Laboral (STIM) através do Sindicato Patronal (SIMMEFS) no prazo 
máximo de 24:00 horas ou no primeiro dia útil subseqüente.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o período de férias o empregado não poderá ser convocado para 
realização de treinamento, salvo por seu próprio interesse.  

CLÁUSULA 22ª - CRECHE - As empresas com mais de 30 (trinta) mulheres concederão creche às suas 
empregadas, diretamente ou através de convênios com creches oficiais ou particulares, de acordo com 
situação sócio-econômica ou de localização de endereço da empregada.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O benefício será estendido ao pai desquitado, divorciado, com a guarda 
judicial dos filhos e ao pai viúvo sem companheira.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A creche será oferecida pelo período de 12 (doze) meses contados a partir 
do término da licença-maternidade ou da data do requerimento pelo pai desquitado ou divorciado.  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

Caso a empresa tenha dificuldade logística em praticar esta cláusula, ela 
poderá praticar o pagamento de 30% do piso da categoria, como auxilio creche, respeitando o periodo de 
12 (doze) meses.  

CLÁUSULA 23ª - FÉRIAS, 13º SALÁRIO - FGTS E AVISO PRÉVIO - O trabalhador despedido antes de 
completar 0l (hum) ano de empresa incluindo o contrato de experiência, terá direito às férias e ao 13º 
salário proporcionais, FGTS e aviso prévio.  

CLÁUSULA 24ª - SERVIÇO EXTERNO - REEMBOLSO DE DESPESAS - A empresa reembolsará as 
despesas ao empregado quando em serviço externo, nas seguintes condições:  

a) Transporte e alimentação: reembolso com comprovante; 
b) estadia: desde que fora do domicílio do empregado e também com comprovantes; 
c) os reembolsos serão praticados dentro dos limites existentes ou a serem estabelecidos pela empresa.  

CLÁUSULA 25ª - REGISTRO DE PONTO INTERVALO DAS REFEIÇÕES - Os empregados não deverão 
registrar ponto nos intervalos para as refeições. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto na "caput" desta Cláusula só se aplica quando o empregado que 
trabalha internamente tiver que se ausentar do local de trabalho no intervalo da alimentação.  

CLÁUSULA 26ª - PERDAS E DANOS - Nos casos onde for comprovada a não responsabilidade dos 
empregados em perdas ou danos aos instrumentos de precisão e/ou ferramentas, os referidos empregados 
não serão onerados pela reposição dos mesmos.  

CLÁUSULA 27ª - VIGILÂNCIA REVISTA - As empresas que adotarem o sistema de revista nos 
trabalhadores, o farão em local adequado e por pessoas do mesmo sexo, evitando-se eventuais 
constrangimentos.  

CLÁUSULA 28ª - O PIS - CONVÊNIO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - As empresas 
procuração realizar convênio com a Caixa Econômica Federal a fim de que os pagamentos 
correspondentes ao PIS, sejam feitos diretamente aos empregados, providenciando ainda, as eventuais 
transferências do domicílio bancário, desde que esse domicílio bancário seja de livre escolha da mesma.  

CLÁUSULA 29ª - GESTANTE -As empregadas gestantes não poderão ser despedidas no período de 60 
(sessenta) dias após o término do seu afastamento legal, salvo por justa causa comprovada ou acordo 
homologado.    

CLÁUSULA 30ª - PREENCHIMENTO DE VAGA - A contratação de empregado para preenchimento de 
cargo vago em decorrência da dispensa do anterior ocupante, ocorrerá no nível inicial do salário do cargo 
do empregado desligado, se não houver alteração do conteúdo do cargo que descaracterize a igualdade de 
atribuições.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para as empresas que possuem Planos Organizados de classificação de 
Cargos e Salários, a contratação se dará no nível inicial do cargo a preencher.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para as empresas que não possuem Planos Organizados de classificação de 
Cargos e Salários, o valor do salário do contratado será equivalente aos demais empregados que 
executam também tarefas iguais ou semelhantes com a mesma capacitação profissional. Para cargos sem 
paradigma o salário do contratado não poderá ser inferior ao do empregado despedido.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação do disposto nesta Cláusula dependerá sempre da existência de 
vaga estabelecida pela empresa no cargo a preencher.  

PARÁGRAFO QUARTO- Será garantido a todos os trabalhadores (as) a valorização do trabalho e a 
igualdade de oportunidades, sem discriminação de sexo, raça e idade para contratação, remuneração e 
ascensão profissional, bem como o acesso a formação e requalificação profissional.  

CLÁUSULA 31ª - INTERINIDADE - Após o período ininterrupto de substituição de 30 (trinta) dias, o 
empregado terá direito à diferença entre o salário que perceber e o salário do substituído, enquanto 
perdurar a substituição, nas seguintes condições:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os efeitos desta Cláusula excluem-se os casos em que a substituição 
decorrer de férias do substituído.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para as empresas que possuem Planos Organizados de Classificação de 
Cargos e Salários, o empregado será elevado no mínimo ao nível inicial da remuneração do novo cargo.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para as empresas não enquadradas no parágrafo anterior o empregado será 
elevado à remuneração equivalente à do substituído.  

PARÁGRAFO QUARTO - As diferenças salariais são devidas a partir do primeiro dia da substituição no 
caso de perdurar após o trigésimo dia.   



  
7

7

PARÁGRAFO QUINTO - Entende-se por interinidade a substituição direta de um empregado em 
situação de impedimento, não determinando interinidades sucessivas.  

PARÁGRAFO SEXTO - O prazo máximo de interinidade será de 180 (cento e oitenta) dias e vencido 
esse prazo determinará a efetivação do substituto.  

CLÁUSULA 32ª - PROMOÇÃO - Fica assegurado que em caso de promoção para cargo de funções 
superiores às exercidas, envolvendo maior complexidade e responsabilidade na execução das tarefas, as 
empresas, após um período experimental e de adaptação, não superior a 60 (sessenta) dias, concederão 
aumento salarial aos empregados nas condições abaixo, retroagindo a alteração salarial ao 30ª (trigésimo) 
dia da data que o empregado assumiu as novas funções.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para as empresas que possuem Planos Organizados de Classificação de 
Cargos e Salários, o empregado será elevado no mínimo ao nível inicial da remuneração do novo cargo.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para as empresas não enquadradas no parágrafo anterior, o empregado será 
elevado à remuneração equivalente aos demais empregados que executem tarefas iguais ou semelhantes, 
com a mesma capacitação profissional. Para funções sem paradigma o empregado terá progressão salarial 
não inferior a 10% (dez por cento) do seu salário base.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A empresa deverá administrar o período de experiência, de tal forma que 
permita ao empregado em processo de promoção, a condição de retorno no cargo anterior, no caso em 
que verifique incompatibilidade de qualquer natureza.  

CLÁUSULA 33ª - PERMUTA DE TURNO - A permuta de turnos será efetuada quando da combinação 
entre os empregados e concordância da empresa para solução de problemas individuais conforme exposto 
abaixo:  

a) a empresa será notificada da intenção da permuta de turnos com 24 horas de antecedência; 
b) as permutas de turnos não poderão ultrapassar o número de 07 (sete) por mês; 
c) as permutas de turno não implicam necessariamente na alteração dos roteiros normais de transporte.  

CLÁUSULA 34ª - JUSTA CAUSA-AVISO FORMAL - O empregado dispensado sob a alegação de falta 
grave, deverá ser avisado do motivo por escrito e contra-recibo especificando as alíneas do ART. 482 da 
CLT.  

CLÁUSULA 35ª - CARTAS DE REFERÊNCIA - Nos casos de demissões normais, as empresas, mediante 
solicitação do ex-empregado, fornecerão cartas de referência.  

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas não exigirão carta de referência dos trabalhadores que serão 
contratados.  

CLÁUSULA 36ª - TOLERÂNCIA PARA ATRASOS - Tanto para o regime de trabalho de turno quanto 
para o administrativo, haverá tolerância de 30 (trinta) minutos acumulativos na jornada semanal para 
atrasos na entrada do serviço.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando o atraso ocorrer por responsabilidade da empresa, o mesmo não 
será levado em conta para o limite de tolerância fixado nesta Cláusula.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os atrasos admitidos no "caput" desta Cláusula não acarretam desconto no 
DSR.  

CLÁUSULA 37ª - ABONOS E JUSTIFICATIVAS DE FALTAS - Serão abonadas as faltas do empregado 
sem prejuízo de seu salário ou simplesmente justificadas, nas seguintes condições:  

1 - ABONADAS:  



  
8

8

a) ao empregado estudante para prestação de exames vestibulares e supletivos mediante apresentação de 
comprovante de realização destes exames num prazo não superior a 08 (oito) dias;  

b) durante 03 (três) dias consecutivos no caso de falecimento de ascendentes, descendentes e cônjuges;  

c) durante 03 (três) dias úteis para casamento, contados a partir da data do mesmo;  

d) no dia do internamento, da cirurgia (se for o caso) e da alta quando acompanhando dependentes 
(ascendentes, descendentes e cônjuges) em caso de internamento hospitalar, desde que devidamente 
comprovado. Os demais dias, durante o internamento, quando necessário, embora não remunerados, não 
terão efeitos sobre o DSR, 13º salário, férias e controle disciplinar;  

e) no caso de comparecimento médico, quando o atestado de comparecimento significar atendimento 
médico ou para-médico efetivo (exames de sangue, fisioterapia, radiografias, etc.) e o momento do 
término do atendimento justificar o retorno do empregado à empresa, o atraso ou falta será abonado, 
desde que se trate de exames ou tratamentos solicitados pelo médico da empresa ou urgência médica;  

f) para recebimento do PIS quando for necessário sua ausência durante o expediente normal de trabalho;  

g) a próxima jornada de trabalho para empregados em regime de revesamento de turno, em caso de dobra 
na última jornada, salvo se tiver troca de turno, por interesses dos empregados;  

h)  no caso de falecimento do sogro ou sogra serão considerados abonados o dia do óbito e o dia 
subseqüente;  

i) para empregado em regime de trabalho administrativo, será abonada a próxima jornada, no caso de 
prorrogação do trabalho extentido até às 22:00 horas e/ou saída efetiva do transporte após às 23:00 horas.   

2 - SIMPLESMENTE JUSTIFICADAS:  

a) para os casos não abrangidos pela legislação específica os dias necessários para obtenção dos 
documentos legais (carteira de identidade, carteira profissional, carteira de habilitação e CPF) desde que 
devidamente comprovados, não serão remunerados nem terão efeitos sobre o DSR, 13º salário, férias e 
controle disciplinar.  

CLÁUSULA 38ª - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS - Os atestados médicos e/ou 
odontológicos fornecidos pelos respectivos profissionais que prestam serviço ao Sindicato Profissional 
terão, junto às empresas, a mesma valia que os fornecidos pelos médicos e dentistas da mesmas empresas, 
desde que:  

a) o Sindicato Profissional apresente ao Sindicato Patronal cópia do Convênio firmado com o INSS;  

b) o Sindicato forneça às empresas através do Sindicato Patronal a relação dos médicos e dentistas, 
acompanhada das respectivas assinaturas ou autógrafos, para eventual  conferência por parte do 
Departamento de Pessoal das empresas;  

c) para as empresas que possuírem serviços médicos próprios ou contratado, caberá ao médico do 
Sindicato Profissional complementar as informações do CID (código Internacional de Doença), para 
compor os prontuários dessas empresas, dentro do critério que não fira a ética médica.  

CLÁUSULA 39ª - PAGAMENTO DE SALÁRIOS EM CONTAS BANCÁRIAS - As empresas que realizam 
pagamento de salários através de contas bancárias aos seus empregados, e que não possuem posto 
bancário em suas instalações, concederão o tempo necessário uma vez por mês, para recebimento do 
salário por seus empregados.  



  
9

9

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No tempo concedido, não será computado período de repouso e 
alimentação e não será concedido a todos os empregados simultaneamente para que não se comprometa a 
operacionalidade da empresa.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas devem efetuar o pagamento dentro do limite da jornada de 
trabalho.  

CLÁUSULA 40ª - GARANTIA DE EMPREGO DO INCAPACITADO POR ACIDENTE DO 
TRABALHO - Será garantida, aos empregados vitimados por acidente do trabalho e\ou doença 
ocupacional, a sua permanência na empresa, até a data em que ocorrer a aquisição do seu direito à 
aposentadoria, seja por tempo de serviço, seja especial ou por velhice na que ocorrer primeiro, na função 
para a qual seja readaptado pelo INSS, sem prejuízo da remuneração antes percebida, desde que, após a 
alta conferida pelo órgão previdenciário oficial, reunam cumulativamente os seguintes requisitos:   

a) que o acidente do trabalho e\ou a doença profissional tenha sido adquirido durante o atual contrato 
de trabalho;   

b) que, em razão do acidente do trabalho e\ou a doença profissional, seja o empregado portador de 
sequela grave incapacitante, devidamente atestada pelo INSS;   

c) que o empregado tenha participado do programa de readaptação ou reabilitação profissional do 
INSS.   

CLÁUSULA 41ª - PRAZO DE PAGAMENTO PARA RESCISÃO CONTRATUAL - O pagamento das 
parcelas constantes no instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverá ser efetuado nos seguintes 
prazos:  

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato, ou  

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio ou 
indenização do mesmo.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não fizerem tal pagamento no prazo estipulado no "caput" 
desta Cláusula ficarão sujeitas a pagar a multa em favor do empregado, em valor equivalente aos seus 
salários, devidamente corrigidos pelo índice de variação do UFIR diária, aos dias excedentes.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os salários dos dias excedentes agravados pela multa aludida no parágrafo 
primeiro desta Cláusula, não serão devidos nas seguintes condições: 
a) se o empregado não comparecer ao local no dia e hora designados, ou comparecendo, negar-se a 
receber as importâncias que lhes forem oferecidas, salvo se houver incorreção dos cálculos de rescisão;  

b) se houver ajuizamento de reclamação trabalhista por iniciativa do empregado, através de advogado por 
ele constituído, no prazo previsto nesta Cláusula, ou seja: até primeiro dia útil após o vencimento do 
aviso prévio legal.  

CLÁUSULA 42ª - HOMOLOGAÇÕES - As homologações das rescisões contratuais serão feitas 
preferencialmente no Sindicato Profissional.  

CLÁUSULA 43ª - HORAS EXTRAS HABITUAIS-INTEGRAÇÃO PELA MÉDIA - A média da 
remuneração das horas extras trabalhadas quando habituais, será integrada para os cálculos de 13º salário, 
férias e ao repouso semanal remunerado.  

CLÁUSULA 44ª - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA PROFISSIONAL - A remuneração e adicionais pagos 
aos empregados serão anotados na Carteira Profissional.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Os prêmios concedidos serão igualmente anotados, desde que pagos com 
habitualidade.  



  
10

10

 
CLÁUSULA 45ª - MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA - As empresas não poderão utilizar-se de mão-de-obra 
temporária para serviços de suas atividades regulares e permanentes, ressalvados os casos previstos na 
Legislação pertinente - Lei nº 6.0l9.  

CLÁUSULA 46ª - MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS -Nos casos de atrasos de 
pagamentos de salários em relação ao 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço, as 
empresas pagarão multa aos seus empregados no valor de 10% (dez por cento) do Piso Salarial da 
Categoria.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para cumprimento desta Cláusula ressalvam-se casos de força maior para os 
quais não concorreu a empresa por imprevidência ou incompetência.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a data do pagamento coincidir com sábados, domingos e feriados o 
pagamento será antecipado para o dia útil imediatamente anterior.   

CLÁUSULA 47ª - FORNECIMENTO DE FORMULÁRIOS PARA APOSENTADORIA - A documentação 
exigida pelo INSS será fornecida pelas empresas, quando solicitada pelo empregado, nos seguintes 
prazos:  

a) 3 (três) dias úteis, para fins de auxílio doença; 
b) 10 (dez) dias úteis no caso de aposentadoria especial.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para empregados que tenham desenvolvido atividades periculosas e/ou 
insalubres, as empresas anexarão à rescisão contratual o histórico funcional, para fins de aposentadoria 
especial em formulário próprio do INSS.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas anexarão à rescisão contratual, em todos os casos, o 
formulário - Atestado de Afastamento e Salários - AAS, devidamente preenchido.  

CLÁUSULA 48ª - AUXÍLIO NATALIDADE - As empresas efetuarão o pagamento do auxílio natalidade a 
seus empregados, quando devido, e descontarão posteriormente na guia de recolhimento previdenciário.  

CLÁUSULA 49ª - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO - PAGAMENTO QUINZENAL - As empresas pagarão 
salários ao pessoal horista, no mínimo em duas vezes por mês.  

PARÁGRAFO ÚNICO - O primeiro pagamento será realizado até o 15º (décimo  quinto) dia antes do 
pagamento mensal do salário, na base de 40% (quarenta por cento) do valor do salário nominal.  

CLÁUSULA 50ª - CHEGADA DOS CARROS DE TURNO - Os carros de turnos deverão chegar às 
empresas até no máximo 20 (vinte) minutos antes do início do expediente.  

PARÁGRAFO ÚNICO -  Para  as empresas que oferecem desjejum aos seus empregados, este tempo 
poderá ser estendido até 30 (trinta ) minutos, antes do inicio do expediente.  

CLÁUSULA 51ª - LICENÇA PARA ADOÇÃO - As empresas concederão licença remunerada para suas 
empregadas nos casos de adoção de crianças nas seguintes condições:  

a) para crianças até 3 (três) meses de idade, 90 (noventa) dias de licença; 
b) para crianças com idade de 3 (três) meses a 12 (doze) meses, 60 (sessenta) dias de licença; 
c) para crianças com idade de 12 (doze) meses a 5 (cinco) anos, 30 (trinta) dias de licença.  

CLÁUSULA 52ª - FORÇA MAIOR - DESCONTOS E COMPENSAÇÕES - As interrupções do trabalho, 
de responsabilidade da empresa, caso fortuito ou força maior não serão descontados ou compensados 
posteriormente.  
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PARÁGRAFO ÚNICO - Para cumprimento desta Cláusula ficam ressalvados os casos fortuitos previstos 
na CLT, conceituados no artigo 501.  

CLÁUSULA 53ª - COMPENSAÇÃO - Havendo necessidade, a empresa, consultando o interesse dos seus 
empregados, poderá funcionar em períodos extraordinários mediante compensação de excesso de horas 
em um dia pela diminuição correspondente em outro dia nos termos do Parágrafo 2º do Art. 59 da CLT.    

III - CLÁUSULA DE SAÚDE E SEGURANÇA   

CLÁUSULA 54ª - FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE - As empresas fornecerão 
gratuitamente a seus empregados, quando necessário, os seguintes produtos adequados à higiene pessoal: 
sabão, papel higiênico, absorventes higiênicos e desengraxantes.  

CLÁUSULA 55ª - PLANTÃO AMBULATORIAL E VEÍCULO SOCORRO - As empresas cumprirão o 
estabelecido na Portaria 3.214, NR-4 quando da adoção de serviços especializados em segurança e 
medicina do trabalho, no número de profissionais e demais condições previstas no quadro anexo I, da 
referida Portaria.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que operam com mais de 50 (cinqüenta) empregados no 
período noturno, deverão manter plantão ambulatorial também nesse período. As empresas com menos de 
50 (cinqüenta) empregados, no período noturno, deverão manter um veículo para atendimento de 
eventuais emergências.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Aquelas que se situam em locais afastados e  ermos, deverão designar 
veículo para uso de emergência, durante o período de serviço.   

CLÁUSULA 56ª - CIPA - Com referência à CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) as 
empresas concordam com as seguintes condições:  

a) a inscrição será livre, sem formação de chapa, e o número de membros conforme NR-5 da Portaria nº 
3.214; 
b) as eleições serão livres, diretas e com voto secreto para todos os membros representantes dos 
empregados, realizadas em todos os turnos; 
c) as eleições serão convocadas com antecedência de 60 (sessenta) dias, em relação ao fim do mandato da 
CIPA vigente e com publicidade interna deste ato; 
d) o respectivo edital de convocação terá sua cópia enviada ao Sindicato Profissional até 5 (cinco) dias 
após a publicação interna do mesmo; 
e) será garantido um prazo de inscrição entre o 20º e 34º dia a contar da data de convocação do edital 
sendo a inscrição realizada contra-recibo; 
f) as eleições serão realizadas no quadragésimo oitavo dia após a data da publicação do edital de 
convocação, ou seja quatorze dias após o término do prazo da inscrição; 
g) a posse da CIPA será realizada no dia do término da gestão CIPA vigente; 
h) todos os prazos constante desta Cláusula deverão constar no edital de convocação; 
i) será garantido o direito de concorrer à eleição a todo empregado cujo contrato de trabalho não esteja 
legalmente interrompido, exceto aqueles que exerçam na empresa cargo de gerência de primeiro e 
segundo escalão; 
j) os empregados inscritos terão estabilidade até a data da eleição nos termos da Lei. Os eleitos, a partir 
da data da eleição até o final do mandato; 
l) os representantes dos empregados na CIPA terão mandato de um ano, conforme NR-5 - item 5.5.6, não 
sendo permitida mais de uma reeleição consecutiva; 
m) os membros titulares representantes dos empregados, durante a gestão da CIPA para a qual foram 
regularmente eleitos, não podem sofrer despedida arbitrária, conforme artigo 10º, inciso II, alínea A, das 
Disposições Transitórias da Constituição Federal; 




